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SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL 

RESOLUÇÃO CIB Nº 340/2022 

   
 

Aprova a rede hospitalar de referência do Plano 

Estadual de Contingência para Enfrentamento do 

novo Coronavírus – SARS CoV2 no estado da 

Bahia. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite da Bahia – CIB, no uso das suas atribuições que lhe 

confere o Inciso I do Art. 14-A da Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, tendo em vista o 

decidido na 301ª Reunião Ordinária da CIB, do dia 15 de dezembro de 2022, e considerando: 

 

A Resolução CIB nº 029, de 28 de março de 2020, que aprova o Plano Estadual de 

Contingência para Enfrentamento do novo Coronavírus – SARS CoV2 no estado da Bahia. 

RESOLVE 

  

Art. 1º  Aprovar a rede hospitalar de referência do Plano Estadual de Contingência para 

Enfrentamento do novo Coronavírus – SARS CoV2 no estado da Bahia, conforme ANEXO I 

desta Resolução. 

 

§1º  Aprovar como alterações do Plano Estadual de Contingência para Enfrentamento do 

novo Coronavírus – SARS CoV2 no estado da Bahia, a ampliação de leitos clínicos, 

conforme ANEXO II desta Resolução; 

 

Art. 2º  Este Plano está sujeito a ajustes constantes, decorrentes das atualizações práticas e 

das mudanças observadas no cenário epidemiológico do estado e das atualizações 

disponibilizadas pela OMS e MS. 

 

Salvador, 21 de dezembro de 2022.  

 

 

Adélia Pinheiro 

Secretária Estadual da Saúde 

Coordenador da CIB/BA 

Stela dos Santos Souza 

Presidente do COSEMS/BA 

Coordenadora Adjunta da CIB/BA 

 

 

 

 

 



ADVERTÊNCIA 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Estado 

 

 
SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL 

RESOLUÇÃO CIB Nº 340/2022 

   
 

ANEXO I DA RESOLUÇÃO CIB Nº 340/2022 

REDE EXCLUSIVA NO PLANO ESTADUAL DE CONTINGÊNCIA PARA ENFRENTAMENTO DO NOVO CORONAVÍRUS – 

SARS COV2 NO ESTADO DA BAHIA. 
 

MACRORREGIÃO UF IBGE MUNICÍPIO CNES NOME HOSPITAL 

LEITOS 
CLÍNICOS 
ADULTO 

ATIVOS COVID -
19 

LEITOS 
CLÍNICOS 

PEDIÁTRICOS 
ATIVOS COVID -

19 

LEITOS UTI 
ADULTO 

ATIVOS COVID-
19 

LEITOS UTI 
Ped ATIVOS  

COVID-19 
GESTÃO 

LESTE 

BA 2927408 SALVADOR 5428 
INSTITUTO 

COUTO MAIA - 
ICOM 

0 20 0 15 Estadual 

BA 2927408 SALVADOR 106526 
HOSPITAL  
ESPANHOL 

120 0 120 0 Estadual 

BA 2927408 SALVADOR 108375 
HOSPITAL 
FAMÍLIA 

SAGRADA 
20 0 10 0 Contratualizado 

BA 2904902 CACHOEIRA  2386879 
HOSPITAL SÃO 
JOÃO DE DEUS 

10 0 10 0   

SUB TOTAL           150 20 140 15   

CENTRO LESTE 

BA 2910800 
FEIRA DE 
SANTANA 

6602533 
HOSPITAL 

ESTADUAL DA 
CRIANÇA 

7 0 5 0 Estadual 

BA 2914703 ITABERABA 3245500 
HOSPITAL DA 

CHAPADA - 
ITABERABA 

20 0 20 0 Contratualizado 

SUB TOTAL           27 0 25 0   

NORTE BA 2918407 JUAZEIRO 2557509 
PROMATRE 
JUAZEIRO 

10 0 10 0 Contratualizado 

SUB TOTAL           10 0 10 0   

SUDOESTE BA 2933307 
VITÓRIA DA 
CONQUISTA 

2402076 
HOSPITAL GERAL 

DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA 

0 0 0 5 Estadual 

SUB TOTAL           0 0 0 5   
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SUL 

BA 2913606 ILHÉUS 7518846 VIDA MEMORIAL 20 0 10 0 Estadual 

BA 2918001 JEQUIÉ 2494930 
HOSPITAL SÃO 

VICENTE 
30 0 10 0 Estadual 

SUB TOTAL           50 0 20 0   

TOTAL           237 20 195 20   
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ANEXO II DA RESOLUÇÃO CIB Nº 340/2022 

LEITOS A SEREM AMPLIADOS NO PLANO ESTADUAL DE CONTINGÊNCIA PARA 

ENFRENTAMENTO DO NOVO CORONAVÍRUS – SARS COV2 NO ESTADO DA BAHIA. 

Unidade  Leitos a serem ampliados 

  LEITOS CLÍNICOS  LEITOS PEDIÁTRICOS LEITOS UTI LEITOS UTI PED 

HOSPITAL SÃO VICENTE 10 - 0 - 

HOSPITAL FAMÍLIA SAGRADA 20 - 10 - 

HOSPITAL SÃO JOÃO DE DEUS 10   10   

TOTAL 40 - 20 - 

 


